
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRASPORTES

PROJETO DE LEI Nº 2.813, DE 2025

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO

Altera a Lei nº 7.565, de 1986 (Código
Brasileiro de Aeronáutica), para dispor sobre
a assistência material devida ao passageiro
nos  casos  de  cancelamento,  atraso  e
interrupção do transporte.

Dê-se ao art. 3º do projeto a seguinte redação:

"Art. 3º Revogam-se o art. 229 e o parágrafo único do art. 231
da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986."

Sala da Comissão, em 10 de dezembro de 2025.

Deputado MAURICIO NEVES
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mauricio Neves
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD257172945200


